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SECRETARIA DE F lNAN~AS 

PORTARIA (P) NQ JD.l/1\-5-0AT- SEFIN 

O 5EDlETÁRIO DE FINA~ÇAS do Governo do TerritÓ1 ia Fe -
deral do Amapá , no uso de suas atribuiçÕes e , 

C:UNSIDERANOO o que dispÕe o Decreto (E) ng 29 , de JO 
de jdho de 1901 , e o Re<Julamento do I C\ I do Oi se r i LO Fede
ral, em seu Arl . 5dY , aplicável aos TerritÓr ios Federais , 
por determinação do Oecret.o Federal n9 85 .367 de l 7 deno 
vembro de 19::'0 , 

RESO LVE: 

I - Criar a Comissão encarregada da inciner açao de do-
cumentos fiscais não utilizados pelos con;,. r ibuintes 
solicitaram Baixa Cadast r a l, bem como os documentos 

que 

fis -
cai s autor i Lado s pela Rocei ta Fede rul, anteriore s a 19'10 . 

II - Desi:.]na r ~::; servtdor-es : J OSÉ i•.IDNTEIRO Lf;;,os , Chefe 
Interino da O:EF . FRA~rrs:.O JOSÉ DE AQUINO , Agente Fiscal 
II e CA'1LOS AU3USTO DA ;;OSTA ·.~OREI'1A , Agente de Portaria , 
para comporem a Comi ssÕo c r iada no i L em I . 

III - Esla Portaria enLrará em vigor na da ta de sua pu -
b li cação no Diário Oficial do TerritÓrio Federal do Amapá. 

IV - Revooam- se as disposiçÕes em contrário. 

Dê- se ciênc i a , publique e cumpra- se . 

GABINETE DO SEOIETÁRIO DE FINANÇAS , em Macapá(Ap) , 17 
de dezembro de 1925. 

BERNARDO RODR IGUES DE SOUSA 
Secr etário de Finanças 

Dr. 
Audito r do Gove rno do Terri tório 
JOSÉ VER [ SS lHO TAVARES 

Secretãrio de Educação e Cultura 
Pro f . JOi\0 BOSCO ROSA FERRE IM 

Dr . 

Dr. 

Dr . 

Secrctã=io de Agricultura 
JOÃO ALBERTO RODRIGUES CAPIBERIBE 

Secretári o de Segurança Públ i ca 
JOÃO FERREl AA DOS SANTOS 

Sec retár i o de Saúde 
ANTONIO CARNEIRO JUNIOR 

PREFEITUHA '.ILJNICI PI\L DE MACAPÁ 
I >Afl fNETE JO PREFEITO 

DECI\CTO N° 2·31/"G--P1·,1\i. 

O Pr efeito \ 'unicipa l de Ma capá , usando das at r· i bui ;:Ões 
q L•C lhe são confer:.das po r le i , e conside rando o que cons
ta no Processo nº 07llll7/f1.5 , datado de 21 de auosto de 19;1'.; , 

DCCRET1\ : 

Ar·. l Q - APOSENTAR EDNA SILVA FRANCO, o cupante do -:ar
go de Técnico de Contabilidade, ':Ódi~o A 1•1CT . O',l.S. lotaria 
na Secr etaria \ 'unicipal de Fi nanças , do Quadro ' de Pessoal 
Efeti vo desta PrefeiLUra , com base no Ar tioo 115 , par aur a
fo Único ar·tiyo 126 e 127 i tem I let ra "C" da Lei ng . L1J/ 
90-P\"." , a pa r ti r de 19 de dezembro de 19i1:3. 

Art . 2º - Revouam- se as disposiçÕes em contrário . 

CUMPRA- SE , fl[uiSTllE- SE E PUBUQUE- SE . 

P.AL.ÁCID J l Ot: UARÇO , 28 de novembr o de 19'3S. 

f1AII.1UNDO AZEVEDO COSlA 
Prefe ito Municipal de '~a capá 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Adrnini si ração , 
aos 2.3 dias do mês de novembro de 1986 . 

SAi•!DRO LUIZ DE AZEVEDO COSTA 
Secr etário '.'unicipal de 1\dmini slração 

TERRITÓRIO FEDERAL DO A":1P.PÁ 
CÂ:.IAHA ·;u:JICIPAL DE I.!ACAPÁ 

RESOLUÇÃO Nº 07 /86-G,lU . 

Modifica a r edação do ~59 do Art. 25 do Reqimlml.o Tn-
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terno da câmara Municipal de Macapá. 

O PRESIDENTE DA CÂrAARA M'JNICIPAL DE MACAPÁ, 

Faço saber que a câmara Municipal de Macapá decreta e 
eu promulgo a seguinte RESOLUÇÃG. 

Art. 12 - O § 52 do Art. 25 do Regimento Interno da Câ-
mara Municipal de Macapá, passa a vigorar com a 
r edação : 

seguinte 

"Art . 25 - ....... .. .. ..... . . ........................ . 

§ 52 - O Mandato da Mesa Executiva ser3 de DOIS ANOS , 
nao permita a reeleição, de qualquer de seus membros, para 
igual car go , na mesma Legislatura" . 

Art. 22 - Fica revcgado a Resolução n2 03/86-CMM, de 
15 de abril de 1985. 

Art. 32 - Esta Resclução entra em vigor na data de sua 
aprovaçao. 

Art. 42 - Revogam-~e as disposiçÕes em contrário . 

i,1ESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACAPÁ , em 25 de 
novembro de 1906 . 

JARBAS FERREIRA GATO 
Presidente 

HUMBERTO SANTOS 
19 Secretário 

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
CÂMARA DE VEREA!JDRES DO MUNICÍPIO DE MACAPÁ 

PALÁCIO JANARY NUNES 

PORTARIA N2 210/35-G.i'!i 

O Presidente da Câmara ~1unicipal de i.:acapá , usando das 
aLr'l lJu i.,:Ütl s que l he são conferidas pelo artigo 88 , do Rc -
gimento Interno da Câma:-a \'unicipal de 1,1acapá . 

RESOLVE : 

I - RCVCJ /\R a portaria nº 156 / 85-C.\·::'.i. 

II - F ~vogam-ss as d ~ sposiçÕes em con t rario . 

DÊ- SE CIÊNCIA , cu~,1Pn/\-SE E REGISTRE- SE. 

Palácio JAiiJARY NUNES , em ".'a capá, aos P de dezcrnbm de 
1935 . 

ALCEU PAULO RAMOS F ILrO 
Presi den te em Exerci cco 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇAD 

CDNVtNIO N2 021/86 - SEPLAN 

CDNVtNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O GOVERNO DO TERRIT~RIO 
FEDERAL DO AMAPA E A PREFEITURA MUNICIPAL DE MAZAGAD, COM 
A INTERVENitNCIA DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E CDDRDENA
ÇAO PARA OS FINS NELE DECLARADOS. 

O Governo do Território Federal do Amapá, representa do pe 
lo seu Governador , Senhor JORGE NOVA DA COSTA , daqui em 
diante denominado simplesmente GOVERNO e a Prefeitura Mu -
nicipal de Mazagão, representada neste ato pel o seu Prefe~ 
to Munici pal , Senhor ALCIDES GOMES DOS REIS , CGC n2 05. 
986 .427/0001-24, daqui em diante denominado simplesmente 
PREFEITURA, com a interveniência da Secretaria de Planeja
mento e Coordenação, representad9 por seu titular , Senhor 
ALFREDO AUGUSTO RAMALHO DE OLIVEIRA , daqui em diante deno

minado simplesmente SEPLAN, resolve celebrar o presente Co!:! 
vênia, de acordo com as Cláusulas e condições seguintes : 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL : O presente Con
vênio encontra respaldo legal no item XVII , do Ar t . 18 do 
Decreto- Lei nº 411 , de 08 de janeiro de 1969, combinado com 
o Art . 126 , § 22, letra " f", do Decreto-Lei nº 200, de 25 
de fevereiro de 1967 . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJ ETIVO : O presente Convênio tem 
por obje tivo a ampliação e conclusão da Escola do Laranjal 
do Jari . 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇDES : 

I - 00 GOVERNO: 

a) Repassar recursos no valor de Cz$ 22l. OOO , OD (Duzen -
tos e Vinte e Um Mil Cruzados), para atender a execução do 
objetivo :Jo presente r.onvP.nin; 

b) Acompanhar e fiscalizar através do Departamento de De 
senvolvimento Muni cipal da Secretar ia de Planejamento e Co 
ordenação, a execução do objetivo des le Convênio, 

II - DA PREFEITURA : 

a) Aplicar os r ecursos transferidos pelo GOVERNO , de a
cordo com o Plano de Aplicação anexo , que fica fazendc pa~ 
te i ntegrante deste instrumento; 

b) Fornecer e facilitar os elemen t os necessários para que 
o GOVERNO através da Secretaria de Planejamento e Coorde -
naçao , possa acompanhar a execuçeo dos serviços, objet o de~ 
te Convênio; 
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c) Apresentar ao GOVERNO , prestação de contas do total SECRETARIA DE PLANEJAMENTO" E COOROENAÇil.O 
dos recursos transferidos por força deste instrumento , de~ 

t ro do prazo estabelecido na Cláusul a Sétima deste Convê -
nio . 

ClAUSULA QUARTA - DA DOTAÇAO : As despesas decorrentes da 
assi natura do presente instrumento no valor de Cz$ ... ... . 
221. 000 , 00 (Ouz~ntos e Um Mil Cruzados) discriminado em Cz$ 
216.700,00 (Duzentos e Dezesseis Mil e Setecentos Cruza -
dos) e CzS 4 . 300, 00 (Quatro Mil e Trezentos Cruzados), co~ 
rerão à conta do FPE e da Fonte Diretamente arrecadada/Ou
tras Receitas Patronais respectivamente , Programa 03090402 . 
005, Elemento de Despesa 4. 3 .2 .3 .06, contribuições para 
De spesa de Capital , conforme Notas de Empenho n9s 14 .281 e 
14 .510, emitidas em 20 de novembro de 1986. 

CLÁUSULA QUINTA - DA LIBERAÇIID DF RECIIRSOS : A liberação 
de recursos destinados a execução deste Convênio , serao li 
berados de uma sÓ vez , apÓs a sua assinatura . 

ClAUSULA SEXTA- DO DEPÓSITO DOS RECURSOS : Os recursos 
que por força deste instrumento a PREFEITURA receber , en
quanto não forem aplicados aos fins a que se destinam , se
rão deposita dos em conta bancária especial , a ser movimen
tada pela PREFEI TURA, obriGando- se esta a enviar ao GOVER
NO extra to de contas e fazer constar nos diversos documen
tos de suas prestações de contas , o nome do sacado , os nu
meros, valores e da tas das emissões dos cheques e a quem 
foram pagas as impor tâncias . 

ClAUSULA StTI1.\A - DA PRESTAÇi'íO DE CONTAS : A PREFEITURA 
prestará contas dos recursos do GOVE8~0 atr avés da Secreta 
ria de Finanças-sEFIN, no máximo 30 (trinta) dias apÓs o 
término da vigência deste Convênio. 

CLÁUSULA OITAVA - DA VINCULAÇAO DE PESSOAL : Será direta
mente vinculado e subordinado à PREFEITURA o pessoal que a 
qualquer título for utilizado na execução dos objetivos 
deste Convênio , não tendo com o GOVERNO relação jurídica de 
de qualquer na tureza . 

CLÁUSULA NONA - DA PRORROGAÇAO, MODIFICAÇAO E RECISAO 
Mediante assentimento das partes convenen tes , este Convê -
nio poderá ser modificado ou prorrogado através de Termo 
Aditivo , desde que não contrarie o disposto no item 13 da 
Instrução Normativa SECIN/SEPLAN/ PR nº 002 , de 02 de feve
reiro de 1984 , ou rescindido de pleno direito , por inadim~ 
plemento de qualquer de suas Cláusulas e condi çÕes, inde ~ 
pendenteme~te de ação, notificação ou interpelação judici
al. 

CLÁUSULA Dt CIMA - DA VI~NCIA : O presente Convênio terá 
sua vigência 08 ( oito) meses contados a partir da da ta de 
sua assinatura. 

CILÁUSULA DtCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇAO : A publicação 
deste CÓnvênio no Diário Oficial deste Terr itÓrio , deverá 
ser feita no prazo de 20 (vin te) dias , a contar da data de 
sua assinatura . 

CILÁUSULA OtCIMA SEGUNOA - DO FORO: Fi ca eleito o Foro da 
Circunscrição Judiciária de Macapá , para dirimir quaisquer 
d~vidas oriundas de~Le Cunvênio , com exclusão de qualquer 
outro , por mais privilegiado que se ja . 

E, por estarem de acordo e , para va l idade do que ficou e s 
tabel ecido pelas partes , lavrou- se este instrumento com 6 
(seis) vias de igual teor e forma, para mesmo fim de direi 
to , na presença de 02 (duas) testemunhas. -

Macapá, 08 de dezembro de 1 .986 , 

JffiGE NOVA DA COSTA 
GOVERNO 

ALCIDES GOMES DOS REIS 
PREFEI TURA 

ALFREDO AUGUSTO RAMALHO DE OLIVEIRA 
SEPLAN 

TESTEMUNHAS: IlegÍveis 

CONV~NIO Nº 021/86 - SEPLAN 

PLANO DE APLICAÇAO 

Plano de Aplicação dos recursos a serem repassados pelo 
GTFA à Prefeitura Municipal de Mazagão para f~zer face a~ 
Convênio n9 021/86-SEPLAN . 

ELEMENTO 
DE DESPESA 

DISCRIMINAÇM 

4 .3 .2.2.06 - CONTRIBUIÇDES PARA DESPESA DE CA
PITAL 

Ampliação e conclusão da escola do 

VALOR Cz$ 

Lar anjal do Jari · .. .......... .... .. 221.000,00 

T O T A L .. ............... .. ...... 221.000 , 00 

Importa o presente P~ana de Ap l icação na quan tia de Cz$ 
221. 000, 00 (Duzentos e Vinte e Um Mil Cruzados). 

Macapá , 08 de dezembro de 1.986 

JORGE NOVA DA Cll3 TA 
GOVERNO 

ALCIDES GOMES DOS REIS 
PREFEITURA 

ALFREDO AUGUSTO RAMALHO DE OLIVEIRA 
SEPLAN 

MI - GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMP.PÁ 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

CONTRATO ~º 040/86-SEEC . 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI DELE -
BRAM O GOVERNO 00 TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ , ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA E A FIRMA CDNSTRUSIL-CONS 
TRUTORA SILVA LTDA. , PARA OS FINS NELES DECLARADOS . 

O Governo do Terri t Ório Federal do Amap~ , através. da 
Secretaria de Educação e Cultura, nest e· ato representado 
pelo seu Titular, Sr . Profº . JOÃO BOSCO ROSA FERREIRA , do
ravante denominado simplesmente CONTRATANTE e a firma CDNS -
TRUSIL- CONSTHUTORA SILVA LTDA, com sede nesta cidade, a 
Av. ProcÓpip RÔla , nº 328 , inscrita no Cadastro Geral de 
Contribuintes do M.F. , sob o nº 05.862 .610/0001-18 , nes te 
ato representada pela seu SÓcio-{;erente, Senhor MANOEL PE
DRO DA SILVA , Carteira de Identidade r.º 29 .712-AP, daqui 
em diante denominado simplesmente CONTRATADA, r esolvem de 
comum acordo , celebrar o presente Contrato , mediante as 
Cláusulas e condiçÕes seguintes: 

LLÁU~ILA 1-'HlMElRA - DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente 
Cont rato encontra respaldo legal no que di spÕe o item XVI I 
do art. 18 do Decreto- Lei nº 411 , de OB de janei ro de 1969 
combinado com o Art . 126 , § 2º, letra "h" , do Decreto - Lei 
nº 200 de 25 de fevereiro de .l967 e no Art. 19 do Decreto 
do Governo do TerritÓrio Federal do Amapá, nº (N) 019 de 
20 de maio de 1986 . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETIVO : O objetivo do presente 
Contrato é a execução de serviço de Reparos , Telhamento 
Forro , substituindo placas de terioradas, e reparos na tu· 
bulação da E.P.G., Pequeno Pr incipe . 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES: 

I - DO CONTRATANTE: 
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a) Fiscalizar os serviços executados pela CONTRATADA 
através de Equipe de Engenharia da Secretaria de Educação 
e Cultura . 

b) Pelo serviços prestados, o CONTRATANTE .pagaráaCON
TRATADA a quantia oe Cz$ 368.950,0D(TREZENTOS E SESSENTA E 
OITO MIL, NOVECENTOS E CINQUENTA CRUZADOS) . . 

sera publicado no Diário Ofici al deste TerritÓrio Federal 
·do Amapá, no prazo de 20 (VINTE) dias, a contar da data de 
sua assinatura. 

CLÁUSULA OITAVA - MODIFICAÇÃO, PRORROGAÇÃO E RESCISÃO 
Mediante assentimento das partes contratantes, o presente 
Contrato poderá ser modificado ou prorrogado, mediante Te!"o" . 
mo Aditivo , ou rescindido de pleno direito , por inadimpli~ 

II - DA CCNTRATADA: menta de quaisquer de suas Cláusulas e condiçÕes, por mo -
tivo de conveniência ou por mÚtuo acordo entre as partes 

a) Executar os serviços, objeto deste instrumento as - contratantes independentemente de ação, notificação ou in ·-
sim discriminados: terpelação judicial. 

a . l) Serviços de reparos, telhamento, forro, substi - CLÁUSULA NONA - DO FORO: Fica eleito pelas partes con-
tuição de placas deterioradas, e reparos na tubulação da 
EPG Pequeno Principe. 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO: O valor global do pre ~
sente Contrato importa na quantia de Cz$ 368 . 950,DD(TRE -
ZENTDS E SESSENTA E OITO MIL, NOVECENTOS E CIN COENTA CRU -
ZADDS) , alocados do F.P.E., Programa de Trabalho 08 .421 
884.767- MANUTENÇÃO ADJA DA SEEC, Natureza de Despesa MA
NUTENÇÃO 00 SISTEMA EDUCACIONAL , consoante Nota de Empenho 
n9 14289, emitida em 20.11.86, no valor acima mencionado: 

tratantes o Foro da Circunscrição Judiciária de Macapá 
para dirimir quai squer dÚvidas oriundas deste Instrumento, 
com exclusão de qualquer outro , por mais privilegiado que 
seja . 

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o 
presente Instrumento de Contrato em cinco(OS)vias de igual 
teor e forma para o mesmo fim de direito, na presença de 
duas (02) testemunhas abaixo arroladas. 

Macapá- AP , 02 de dezembro de 1986 . 
CLÁUSULA QUINTA - 0.'\ FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento ' à 

CONTRATADA, será efetuajo de uma sÓ vez, apÓs a conclusão 
dos serviços. 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGtNCIA: O presente Contrato en -
trará em vigor a partir da data de sua assinatura até 31 
de dezembro de 1986. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO: O presente Contrato 

JOÃO BOSCO ROSA FERREIRA 
CONTRATANTE 

MANOEL PEDRO DA SILVA 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS : I l eg{veis 

GOVERNO 00 TERRITÚRIO FEDERAL DO AMAPÁ 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

COORDENADORIA SETORIAL DE PLANEJAMENTO 
EQUIPE DE ORÇAMENTO E FINANÇAS 

PLANO DE APLICAÇÃO 

APRoVO: 

JOÃO BOSCO ROSA FERREIRA 
Secretário de Educação e Cultura 

PLANO DE APLICAÇÃO, visando a lavratura de um Contrato a ser Celebrado en t re a Secretaria de Educação e Cultura e 
a Firma CONSTRUSIL- CONSTRUTORA SILVA LTDA . , CGC 05.862.610/0001-18, obje t i vando a execução de Serviços de reparos , 
Telhamento, Forro, substituiçÕes de placas deterioradas e reparos na tubulação da EPG. "Pequeno Pr{ncipe" , no exerc.f
cio de 1986. 

RECURSOS 

FONTE PROGRAMA ELEMENTO DE DESPESA DISCRIMANÇÃO VALOR Cz$ 

F .P.E. 08421884 . 767 3.1.3.2 .00 Outros Serviços e Encargos 368 ,950,00 

---·------------------------------------------
TOTAL 368.950,00 

Importa o presente PLANO DE APLICAÇÃO na quantia de Cz$ 368.950,00 (TREZENTOS S SESSENTA E DI TO MIL E NOVE
CENTOS E CINQUENTA CRUZADOS). 

Macapá-AP, 03 de-dezembro de 1986. 

FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA FEIJO 
Coordenador da Equipe de Orçamento e Finanças 

SÍLVIO SOBRI_NHO SOARES CASTILLO 
Chefe da CSP /SEEC . 
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M. I. - GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 
SECRETARIA DE EDUCAÇ~O E CULTURA 

CONTRATO Nº 046/86- SEEC . 

CONTRA TO DE PRES TAÇM DE SERVIÇOS QU~ ENTRE SI CELEBRAM 
O GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ, ATRAVtS DA SECRE 
TARIA DE EDUCAÇJ\0 E CUL TURA E A FIRMA CONSERTA- COMtRCIO E 
PRESTAÇAO DE SERVIÇOS LTDA PARA OS FINS NELE DECLARADOS . 

O Governo do TerritÓrio Federal do Amapá, através da Se
cre taria de Educação e Cultura, neste ato representada pe
lo seu titular , Sr. Professor JOAO BOSCO ROSA FERREIRA, d~ 

ravante denominado Simplesmente Contratante e a Finna Con
serta-Comércio e Prestação de Serviços Ltda, com sede nes
ta Cidade , à Rua Eliezer Levy nº 236, inscrita no Cadastro 
Geral de Contribuintes do lA .F , sob o nº 14,054 .233/0002-02, 
neste ato representado pelo seu Gerente J OFRE RAMOS CAVAL
CANTI FILHO, brasileiro, comerciante divorciado, residente 
nesta cidade, à Rua El iezer Levy, nº 236, C.I.C - nº 210 . 
550.991/0D, Cart eira de Identidade nº 69 .14D - AP (2ª via) 
daqui em diante denominado simplesmente CONTRATADA , resol
vem de comum acordo , celebrar o presente Contra td , median
te as Cláusulas e condições seguintes : 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente Con
t ra to encontra respaldo lega l no que dispÕe o item XVII do 
art. 18, do Decreto- Lei nº 411, de 08 de janeiro de 1. 969 
combinado com o art. 126, § 2º, letra "H", do decreto - Lei 
nº 200, de 25 de fevere iro de 1 .967 e no art . l º do Decre
t o do Governo do TerritÓrio Federa l do Amapá , nº (N) 019 , 
de 20 de Ma io de 1.986 , 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETIVO: O objetivo do Presente 
Con t ra to é a execução de serviç o de Construção de uma Cis
terna , Castelo em Estrutura Me tálica , I ns ta lações e Pavi -
mentação nos prédios Admi nistrativos da SEEC . 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS 08RIGA.Çl1ES: 

I - DO CON TRATANTE : 

a) Fi scal i zar os serviços executados pe l a CONTRATADA a
t ra vés de Eq~ipe de Engenhar ia da Secre t aira de Educação e 
Cul t ura . 

b) Pelos serviços prestados , o CONTRATAN TE pagará a CON
TRA TADA a quantia de Cz$ 1, 143 ,365, 00 (Hum Milhão, Cento e 
Quarenta e Três Mil e Trezentos e Sessen t a e Cinco Cr uza -
do s). 

II - DA CON TRATADA: 

a ) Execute.r os serviços , objeto des te instrumento assim 
di scriminados : 

- I ns ta l ações Prelimi na res ; Ci sterna ; Conjunto Mo to- Bom 
ba; Caixa D' água - Castelc em Estrutura Metál ica-Cai xa D'
água de l. OOD Lt ; Sumi douro; Calçamento; Muro ; Limpeza da 
Obra . 

CLÁUSULA QUAR TA - DA. OO TAÇAO : O va l or global do presente 
Contra to i mpor ta na quantia de Cz$ l. 143 . 365, 00 (Hum i,;,i
l hão, Cento e Quar enta e Três "Mil e Tr ezentos e Sessen ta e 
Cinco Cruzados), alocados do R. U e F. P.E- Programa de Tra 
ta lho 08421885.292 - Manutenção Actilinis tra tiva da SEEC ;:; 
Expansão e Melhori a da Rede FÍsica Escolar - Obras e In s t a 
l ação , N&tureza de Despesa 4. 1 , 1 . 0 . 00 Consoante -~ No La d~ 
Empenho nº 14653 , emitida em 09 . 12 .86 no valor de Cz$ . . .. 
1.053. 549 ,00 (Hum Milhão , Cinquenta e Três Mil , Quinhentos 
e Qua renta e Nove Cruzados), e Nota de Empenho nº 14629 
emi t ida em 09 .12 .86, no val or de Cz$ 89 ,816, 00 (Oitenta e 
Nove :-.~il , Oitocentos e Dez2sseis Cruzados ) . 

CLÁUSULA QUINTA ·- DA FORt.tA DE PAGAMENTO: O pagamento à 
contr-atudiJ será efetuado de 'YJ',~ ?.pÓs a assi natura do pre
sen te ContriJ to e o res t ante à estabelecer, de acor.do com a 

apresentação de documentos que comprovem a aplicação des
·ses recursos no pra zo de 3D dias apÓs jus tificada , ' e a me
dida que a Firma execute a apl i cação desses recursos . 

CLÁUSULA SEXTA - DA VI Gt NCIA : O pr2sente Contrato entr a
r á em vigor a partir da data de sua assinatura e t e r á a 
duração de 90 di a s . 

CLÁUSULA StTIMA - DA PUBLI CAÇAD: O presente Con t rato se
rá publicado no Diário Ofi cial deste TerritÓri o Federal do 
Amapá , no prazo de 20 ( vinte) dia s, a contar da data de s ua 
assinatura, 

CLÁUSULA DITAVA - MODIFICAÇAD, PRORROGA.ÇAO E RESCIS~O 
Medi ante assentimento da s pa rtes cont r a tantes, o presente 
Contrato poderá ser modi f i cado ou prorrogadq mediante Ter 
mo Aditivo , ou rescindido de _pleno direi t o, por inadimple
mento de quaisquer de sua s Cláusul a s e condições, por mo
tivo de conveni ência ou por mu t uo acordo entre as partes 
contratantes i ndependentemente de ação no t i f i cação ou in
terpe l ação judicial. 

CLÁUSULA NONA - DO FORO: Fica elei to pel a s par tes con t r a 
tantes o Foro da Circunscrição Judiciária de Macapá, par~ 
dirimi r quaisquer dÚvi das oriundas de s t e Instrumento, com 
exclusão de qual quer ou t ro por mai s ~rivilegiado que seja , 

E, por estarem a ssim justos e contratados, f i rmam o Pre
sente Instrumen t o de Contra to em (05) vi as de i gual teor e 
forma para o mesmo f i m de dire i t o , na presença de duas(02) 
testemun has abai xo a r roladas , 

Macapá- AP, lO de dezembro de l. 986 . 

JOÃO BOSCO ROSA FER~EIRA 
CONTRATANTE 

J OFRE RAMOS CAVALCANTI FILHO 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS : IlegÍveis 

GOVERNO DO TER RI TÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 
SECRETARIA DE EDU CAÇAO E CULTURA 

COORDENADORIA SETORIAL DE PLANEJAMENTO 
EQUIPE DE ORÇAMENTO E FINANÇAS 

A P R O V O 
J OAO BOSCO ROSA FERREIRA 

Secre t ário de Educação e Cul tura 

PLANO DE APLI CAÇAO 

PLANO DE APLI CAÇÃO, visando lavra t ur a de um Contrato a 
ser celebrado entre a Secretaria de Educação e Cul t ura e a 
Finna CDNSERTA- COMt RCIO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS L TOA . CGC 
l 4 .054 .2J3/0D02- 62 , obj eti vando a Contratação de uma Cis -
ter na , Cas tel o em Es t rutura Metálica , I nstalações e Pavi -
men tação nos Prédios Admi ni strati vos da SEEC. 

O presente PLANO DE APLICAÇAO esta r espaldado na seguin
te classi fi cação orçamentári a : Fundo de Parti cipação e Re..:· 
cursos da União . 

-
FONTE PROGRAMA 

ELEMENTO 
DE DESPESA 

DISCRIMINAÇM VALOR 

R.U 08421885.292 <l. l.l . O. DO Obras e I nstu- j 
lações 89 .816 ,00 

F.P.E 081121885 .292 4 . l.l.O .OC Ob!"3s e Ins t e-
lações l, 053 , 549 1 00 

I 

T O T A L l. 1<13 . 36:5 , co 

Importa o presente PLANO OE APLICAÇAO na quanti a de c~s 

( um Mi l hão , Cento e Qunrenta e Tr ês Mil e Trezentos e Ses-
- ----·--- -- --- j 
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sente e Cinco Cruzados) . 

Macaoá-AP, 20 de novembro de 1 986 

FRANCI SCO DAS CHAGAS FERREIRA FEIJÓ 
Coordenador da Equipe de Orçamento e Finanças 

.SÍLVIO SOBRINHO SOARES ·:ASTILL~l 
Chefe da CSP/3EEC 

COMISSÃO DE Iõ'mUt RITO AD\HNISTRATIVO 

DECRETO (P) Nº '1712/86 - GABI 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
PRAZO DE 2'1 (VI NTE) DIAS 

JOÃO J DSt AGUIAR CARVALHO , na qual idade de Presidente da 
Comissão de Inquéri to Administra tivo, designada pelo Decre 
to ( P 1 nº '17l2/S5- GA9I , faz saber ao servidor JOSt PEORQ Rª 
DRI~~ES DE ALENCAR , ocupante do cargo de Motorista de veí
culos ferretres , que se encontram tramitando em seus ter
mos l egais , os Autos do Processo Administrativo, por aban
dono de cargo . E , constando dos Autos que o mesmo, apesar 
de t·egularmen te citado, não compareceu perante esta Comis
sa o no passado di a '12 de dezembro de 1986 , às 10:00 horas 
para ser in terrogado e prestar outros escla recimentos s o
b;·e o fato , f ica pelo pr esente EDITAL , notificado para a
presen tar r azões de defesa , no pr azo de 20 (vi nte) dias . O 
prazo será contado a partir da da t a de publ icação deste 
EDITAL, no Diário Oficia l do TerritÓrio para ciência do in 
diciado e pr incipal i n teressado . 

Sala de ReuniÕes da Comissão de Inquérito Administr ativo 
em l O de dezembro de 1986 . 

JOÃO JOSt AGUIAR CARVALHO 

Presidente da C. I . A. 

CARlÓRIO JUCÁ 

Pi\0CLA\1AS DE CASAMENTO 

O Of irial do cartório civil des t a cidade de Macapá- TFA . 
RepÚblica Feder ativa do Brasi l, faz saber que pretendem se 
casar: BENEDITO CARDOSO DE ATHAYDE NETO com SANGARE AMD,~L

LA:-1 . 

Ele é f ilho de Guilherme ~~aia de Bri to e de Maria José 

Alhoyde de Brito . 

Ela é filha de Armand Louis Joseph Armed Gusman Sangare 

e de Genevieve Mac. 

Quem souber de qualquer impedimento legal que os iniba de 

casa r um com o outro , acuse- os na forma da lei. 

~lacapii-Jl de dezembro de 19136 . 

DIRCE SENA DE AL~1EIOA 

Tabeliã Substituta 

CARTÓRIO J UCÁ 
PROCLA:.1AS Dt: CASA~.lENTO 

O Oficial do Car tÓrio Civil desta Cidade de \'acapá- TFA 
Rep~blica Federat i va do Brasi l, faz saber que pretendem se 
casar : 00\' INGOS CUNHA ).!ARQUES com DEUCINALVA SILVA DE JE -

sus. 

Ele e filho de \'anoel Pr imavera \larques e de Oomin~as 

:unhQ. '.'arques . 

Ela é filha de Oominuos de Jesus e de l;\ar i a Ra imunda 

de Jesus Silva . 

Quem soube r de qualquer impedimento lega l que .os iniba 

de casar um com o outro, acuse- os na forma da l ei . 

:·.iacapá , 04 de dczembt·o de 191'6 . 

DIRCE SENA 0[ /\G1iEIDA 

Tabeliil SL•bsli Lula 

CARTÓRIO JUC!Í 

PflOCLA\'•AS 0[ CASM'EN I O 

O Ofi c i a l do cartório civil desta cidade de l,iacapé-TFA 
RepÚbl ica Feder ativa do Brasil , faz saber que pretendem se 

casar: MAR I I: ALDO DOS PASSOS com GISELE MI\R I I \JS DE DLivEJ RA . 

Ele é fi l ho de Izaias Carmi t.o dos Pussos e de .'.iuri a 
Carmo dos Passos . 

do 

Ela é f ilha de Daniel Moreiru de Dliveim c de Helena t .. lar 
tins \lacie l . 

Quem souber de qualquer impedimento que os iniba de ca

sar um com o ou t ro , acuse-os na forma da Lei . 

l\1acapá-29 de dezembro de l~Jll6 

DIRCE SENA DE ALMEIDA 
Tabeliã Subsliluiu 

CARTÓRIO DO nEGISTnO CIVIL 

PRDCLA~iAS DE CASA\'ENTO 

O Oficial do Registro Civil de Vi l a ~laia , Sanlana , Comar 
ca de \:a capá Terri tório Federal do Amapá , RepÚblica Fede -

rativa do Brasil, faz saber que pretendem se ci.lsw r : í!ANOEL 
PINTO 0/\ COSTA e MARIA DE FÁTIW\ SÁ CORTES . 

Ele é filho de Maria da Conceição Costa . 

Ela é f ilha de Madal ena SÓ Cortes . 

Quem souber de qualquer impedimen l o l eyal que os i niba de 
casar urn com outro acuse- o nu forma da Lei . 

Vi la \ia ia , San lana , 30 de dezembro de l . 986 

JESUINA CHAGAS DE OLIVEIRA 
Oficial 

CARTÓRIO DO 11EGIS rRO CIVIL 

Pii0CLA~1AS DE CIISAMEN fO 

O Ofi c i al do Regis tro Civi.l de Vila Maia , San lana, Coma.!: 
ca de \1acapá , fr.rritÓrio teLleral do AmapÓ, FlepÚblica Fedcé: 
r ativa do Brasil , r.-,z sAber que p rc l endem se cuscl r': .1\NI E -
NOR LI\\A DA COSIA FILHO c '.:1\FH!\ DO CAnMO ;,;AlA DOS SAN f1JS . 

Ele é f ilho de f\\J'E\!OR LI'.'/\ D/\ COSTA c J OVELINA "AH!JOSA 
DA COSTA . 

Ela é filho de Levindo !J >rl·osa dos Sanlos c ·: ·. ria de Na
zaré 9enles ~·uia . 

Quem souber de qualquer impcoimento lc!lal que os iniba de 
casa r um com o outro acuse-os na forma da Lei . 

Vila '.'uia , Sun tan<J , 2 J de dezcmiJro de l. JfJ5 

JESUINA CHAGI\S DE OLIVEtnl\ 
Oficia l 


	

